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deste Ministério Público do Estado do Amazonas, com fundamento na
Cláusula Vigésima Primeira, III, do Contrato Administrativo n.º 031/2023
- MP/PGJ (1276705) c/c Art. 87º, da Lei 8.666/1993;

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa MS TERRAPLANAGEM
LTDA, levando a efeito a cobrança da multa pecuniária acima
estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 20 de setembro de 2024.

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo Sancionador nº
37/2022/CPL, a f im de ver i f icar  suposta fa l ta e eventual
responsabi l idade da empresa WERDEN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES),
inscrita no CNPJ nº 13.670.011/0001-20, por falhas na execução da
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
13.2021.CPL.0658772.2020.016914 (doc. cópia n.º 0827708),
notadamente o suposto descumprimento das obrigações concernentes
à NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE000299 (doc. cópia nº 0827687) e
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO Nº
29.2022.SCOMS.0776878.2022.002770 (doc. cópia n.º 0827694);

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  D e c i s ã o  n º  4 . 2 0 2 4 . 0 1 A J -
S U B A D M . 1 2 3 2 0 2 3 . 2 0 2 2 . 0 1 0 1 0 3 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa WERDEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES), inscrita no CNPJ nº
13.670.011/0001-20, as seguintes penalidades administrativas:

a) MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de
Empenho Nº 2022NE000299, no valor total de R$ 61.047,50 (sessenta
e um mil, quarenta e sete reais e cinquenta centavos), com fundamento
na Cláusula Oitava, Subcláusula Terceira, II, da Ata de Registro de
Preços N° 13/2021-CPL/MP/PGJ c/c Subitem 9.4 do Termo de
Referência nº 36.2020.DEAC. c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993; e

b) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o ESTADO DO
AMAZONAS pelo prazo de 01 (um) ano, a critério da Administração
Superior, com fundamento na Cláusula Oitava, Subcláusula Terceira,
"V", da Ata de Registro de Preços N.° 13/2021-CPL/MP/PGJ c/c Art. 7º
da Lei n.º 10.520/2002.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa WERDEN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES),
levando a efeito a cobrança da multa pecuniária acima estipulada.

ATO Nº 7/2024/SUBADM

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 20 de setembro de 2024.

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo Sancionador nº
34/2022/CPL, a f im de ver i f icar  suposta fa l ta e eventual
responsabi l idade da empresa WERDEN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES),
inscrita no CNPJ nº 13.670.011/0001-20, por falhas na execução da
A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
13.2021.CPL.0658772.2020.016914 (doc. cópia n.º 0820514),
notadamente o suposto descumprimento das obrigações concernentes
à NOTA DE EMPENHO Nº 2021NE001698 (doc. cópia nº 0820520) e
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇO Nº
238.2021.SCOMS.0736533.2021.017743 (doc. cópia n.º 0820522);

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  D e c i s ã o  n º  9 . 2 0 2 4 . 0 1 A J -
S U B A D M . 1 2 9 4 5 1 3 . 2 0 2 2 . 0 0 9 3 7 0 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa WERDEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES), inscrita no CNPJ nº
13.670.011/0001-20, as seguintes penalidades administrativas:

a) MULTA de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Nota de
Empenho nº 2021NE001698, a qual possui valor total de R$ 24.880,00
(vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta reais), com fundamento na
Cláusula Oitava, Subcláusula Terceira, II, da Ata de Registro de Preços
N.° 13/2021-CPL/MP/PGJ, c/c Subitem 9.4 do Termo de Referência nº
36.2020.DEAC, c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993; e

b) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o ESTADO DO
AMAZONAS pelo prazo de 06 (seis) meses, a critério da Administração
Superior, com fundamento na Cláusula Oitava, Subcláusula Terceira,
"V", da Ata de Registro de Preços N.° 13/2021-CPL/MP/PGJ c/c Art. 7º
da Lei n.º 10.520/2002.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa WERDEN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. (WR ENGENHARIA E CONSTRUCOES),
levando a efeito a cobrança da multa pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 20 de setembro de 2024.

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
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